
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 11, de 18 de Setembro de 2024

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DA EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO, NA FORMA INTEGRADA AO ENSINO MÉDIO -

MODALIDADE PRESENCIAL

ANO LETIVO 2025

O Diretor-Geral do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus Governador
Mangabeira, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 277 de 18 de março de 2022 publicada no Diário
Oficial da União do dia 21 de março de 2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei Nº
11.892, de 29 de dezembro de 2008, e na Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em conformidade com a Lei N°
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e suas alterações e, ainda, considerando a Resolução do Conselho Pleno do
Conselho Nacional de Educação (CNE/CP) Nº 04, de 17 de dezembro de 2018; o Decreto nº 11.016, de 29 de março
de 2022; a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; o Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999; a Lei Nº 12.764, de
27 de dezembro de 2012; a Lei Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, e suas regulamentações; a Lei Nº 10.741, de 1º
de outubro de 2003; a Lei Nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; o Decreto Nº 7.824, de 11 de outubro de 2012; a
Portaria do Ministério da Educação (MEC) Nº 18 , de 11 de outubro de 2012, e suas alterações, observando o disposto
na Resolução Nº 153/2021 -OS-CONSUP/IFBAIANO, de 18 de agosto de 2021, na Instrução Norma-va 67/2023 -
RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de setembro de 2023, na  Portaria Norma-va 19/2023 - RET-GAB/RET/IFBAIANO ,
de 21 de setembro de 2023 e na legislação concernente, torna público a 2ª Re�ficação do Edital Nº 11, de 18 de
setembro de 2024, referente ao PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO, NA FORMA INTEGRADA AO ENSINO MÉDIO -
MODALIDADE PRESENCIAL - ANO LETIVO 2025 para o campus Governador Mangabeira, conforme disposições a
seguir:

1. ONDE SE LÊ:

6.3 LB_PPI: Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, com renda familiar bruta per 
capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas 
(Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023: 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

c) autodeclaração de renda e consolidação da renda familiar (ANEXO III);

d) documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

e) Registro Administra�vo de Nascimento de Indígena (RANI), ou outro documento de comprovação de origem 



indígena, emi�do pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), apenas para candidatos(as) indígenas.

6.4 LB_PCD: Candidatos(as) com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012): 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração de escola pública com as notas de Língua 
Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II (ANEXO II), 
ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

c) autodeclaração de renda e consolidação da renda familiar (ANEXO III);

d) laudo médico, assinado por médico(a), atestando o �po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10);

e) documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

6.5 LB_EP: Candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012): 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

c) autodeclaração de renda e consolidação da renda familiar (ANEXO III);

d) documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11.

6.6 LB_Q: Candidatos(as) autodeclarados(as) quilombolas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), 
complementada pela Lei 14.723/2023: 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

c) autodeclaração de renda e consolidação da renda familiar (ANEXO III);

d) documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

e) Formulário preenchido de declaração de comunidade quilombola  (ANEXO V); 

6.7 LI_PPI: Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, independentemente da renda, 
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada pela 
Lei 14.723/2023. 

a) CPF;

c) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

d) Registro Administra�vo de Nascimento de Indígena (RANI), ou outro documento de comprovação de origem 
indígena, emi�do pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), apenas para candidatos(as) indígenas.

6.8 LI_PCD: Candidatos(as) com deficiência, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).: 

a) CPF;

c) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração de escola pública com as notas de Língua 
Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II (ANEXO II), 
ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

d) laudo médico, assinado por médico(a), atestando o �po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10);



6.9 LI_EP: Candidatos(as) que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas (Lei nº 12.711/2012): 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

2. LEIA-SE:

6.3 LB_PPI: Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, com renda familiar bruta per 
capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas 
públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023: 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

c) autodeclaração de renda e consolidação da renda familiar (ANEXO III);

d) documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

e) Registro Administra�vo de Nascimento de Indígena (RANI), ou outro documento de comprovação de origem 
indígena, emi�do pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), apenas para candidatos(as) indígenas.

6.4 LB_PCD: Candidatos(as) com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012): 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração de escola pública com as notas de Língua 
Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II (ANEXO II), 
ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

c) autodeclaração de renda e consolidação da renda familiar (ANEXO III);

d) laudo médico, assinado por médico(a), atestando o �po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10);

e) documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

6.5 LB_EP: Candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo que tenham 
cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012): 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

c) autodeclaração de renda e consolidação da renda familiar (ANEXO III);

d) documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11.

6.6 LB_Q: Candidatos(as) autodeclarados(as) quilombolas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 
salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023: 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 
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c) autodeclaração de renda e consolidação da renda familiar (ANEXO III);

d) documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

e) Formulário preenchido de declaração de comunidade quilombola  (ANEXO V).

6.7 LI_PPI: Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, independentemente da renda, 
que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), 
complementada pela Lei 14.723/2023:

a) CPF;

c) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

d) Registro Administra�vo de Nascimento de Indígena (RANI), ou outro documento de comprovação de origem 
indígena, emi�do pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), apenas para candidatos(as) indígenas.

6.8 LI_PCD: Candidatos(as) com deficiência, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o 
ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):

a) CPF;

c) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração de escola pública com as notas de Língua 
Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II (ANEXO II), 
ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA; 

d) laudo médico, assinado por médico(a), atestando o �po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10).

6.9 LI_EP: Candidatos(as) que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino 
fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012): 

a) CPF;

b) histórico escolar do ensino fundamental completo, ou declaração escolar de ensino fundamental com as notas de 
Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de Matemá�ca do 8º ano do Ensino Fundamental II 
(ANEXO II), ou comprovante de cer�ficação do ENCCEJA.

3.  As demais disposições do Edital Nº 11, de 18 de setembro de 2024, seguem

inalteradas.

Lívia Tosta dos Santos

DIRETORA GERAL – IF BAIANO campus Governador Mangabeira
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